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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 132/2022  
Prata-PB, 03 de Outubro de 2022. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 60, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município. 

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, HERÁCLITO GABRIEL 

BEZERRA TORRES, portador da Carteira de Identidade com 
Registro Geral nº 3.681.680 – SSP/PB, e CPF nº 066.493.564-
84, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CONTROLE INTERNO, na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Símbolo Nível CC-1.1. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 03 de 
outubro de 2022.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 133/2022  
Prata-PB, 03 de Outubro de 2022. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no § 3º do art. 
29 do Decreto Municipal nº 013/2013, que regulamenta no 
Município da Prata, o tratamento diferenciado e favorecido ao 
Micro Empreendedor Individual, às Micro Empresas e as 
Empresas de Pequeno Porte de que trata a Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2009, Lei Complementar 
Federal nº 127, de 14 de agosto de 2007, Lei Complementar 
Federal nº 128, de 19 de dezembro de 2008 e a Lei 
Complementar Municipal nº 004/2013, de 08 de maio de 2013. 

 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR o servidor WAGNER DE SOUSA 

BRITO, portador da Carteira de Identidade com Registro Geral 
nº 3.510.032 – SSDS/PB, e CPF nº 091.366.394-86, ocupante 
do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO – GAT 
(Grupo Técnico de Apoio), com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, em acumulação, para exercer a 
função de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 03 de 
outubro de 2022.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
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ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
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Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
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RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


